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PAUTA DA REUNIÃO

1. Requerimento Aldo Max Custódio para ter dois orientadores sendo um
externo ao PPGCA-AGRO de outra Instituição.

2. Requerimento de prorrogação de manutenção de bolsa para Patrícia
Oliveira da Silva

3. Requerimento de prorrogação de manutenção de bolsa para Flávio
Henrique Ferreira Gomes

4. Análise DINTER entre PPGCA-AGRO (IF Goiano – Campus Rio Verde) x
IFMT

5. Revisão de regulamento PPGCA-AGRO e Resolução Nº 04/2018
6. Cronogramas de defesa agendadas para agosto de 2020.

Registro da Reunião
Ponto Encaminhamentos, Decisões e Demais Assuntos

1.
O Colegiado do PPGCA-AGRO deliberou a respeito da análise do

pedido de orientação compartilhada solicitada pelo doutorando

Aldo Max Custódio e verificou que o pedido está em

consonância com a resolução do PPG e com a minuta que trata

das normas para a orientação compartilhada no programa de

pós-graduação em Ciências Agrárias do IF GOIANO. Diante disso,

foi aprovado o pedido para se ter 1 (um) orientador interno ao

Programa PPGCA-AGRO que é o Prof. Dr. Fabiano Guimarães

Silva e 1 (um) externo que é o Prof. Dr. Jairo Rafael Machado

Dias da Universidade Federal de Rondônia.



2.
O Colegiado do PPGCA-AGRO deliberou que deverá ser

prorrogada a bolsa da discente Patrícia Oliveira da Silva por

um período de três meses, conforme a Portaria nº 55, 29 de abril

de 2020 emitida pela CAPES. A referida discente deverá

defender até o dia 30 de novembro que finaliza os três meses

concendidos.

3.
O Colegiado do PPGCA-AGRO deliberou que deverá ser

prorrogada a bolsa do discente Flávio Henrique Ferreira

Gomes por um período de três meses, conforme a Portaria nº

55, 29 de abril de 2020 emitida pela CAPES. A referida discente

deverá defender até o dia 30 de novembro que finaliza os três

meses concendidos.

4. O Colegiado do PPGCA-AGRO analisou os questionamentos
enumerados pela procuradora no documento NOTA n.
00054/2020/CONS/PFIFGOIANO/PGF/AGU do IF Goiano. O
Colegiado do PPGCA-AGRO deliberou que os mesmos serão
acatados e em consonância com os critérios descritos no Ofício
Circular nº 5/2018-DAV/CAPES do dia 14 de março de 2018.

5.
O Colegiado do PPGCA-AGRO deliberou que deverá ser realizada

a atualização do regulamento do PPGC-AGRO, e também da

Resolução Nº 04/2018 que define as normas para as bolsas do

Programa Nacional de Pós-Doutorado (PNPD) do Programa de

Pós-Graduação em Ciências Agrárias-Agronomia (PPGCA-AGRO).

6.
O Colegiado do PPGCA-AGRO deliberou que o Coordenador do

PPGCA-AGRO deverá definir um cronograma de defesa para os

discentes que estão com prazo de 24 meses para defesa de

Mestrado e 48 meses para defesa de Doutorado estipulado até o

dia 31 de agosto de 2020.
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